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ENUNCIADO 5/2025 – Política Nacional de Cuidados 
 
Os serviços e políticas voltadas ao atendimento da pessoa com deficiência e da pessoa 
idosa devem contemplar a perspectiva da Lei nº 15069/2024, que institui a Política de 
Cuidados, no sentido de que o cuidado deve ser garantido como direito autônomo a 
cuidar, a ser cuidado e ao autocuidado, e que se trata de um dever primordial do 
Estado, em corresponsabilidade com as famílias, o setor privado e a sociedade civil. 
 
 

Brasília, data da assinatura eletrônica. 
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